
ATO NORMATIVO Nº 020/2009 

  

Dispõe sobre a concessão do Auxílio-
Transporte a servidores do Ministério Público 
do Estado da Bahia.  

  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Constituição Estadual, combinado 
com os arts. 2º e 15 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e art. 75 
da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, e tendo em vista a necessidade de 
disciplinar os procedimentos relativos à concessão do auxílio-transporte a servidores 
do Ministério Público do Estado da Bahia,  

RESOLVE  

Art. 1º O auxílio-transporte, instituído pelo art. 75 da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, consiste em indenização parcial das despesas com 
condução realizadas por servidor do Ministério Público do Estado da Bahia, nos 
deslocamentos de sua residência para o trabalho, e vice-versa, nos perímetros urbano 
e intermunicipal, este com caráter de urbano.  

Parágrafo único. Para efeito deste Ato Normativo, entende-se como 
deslocamentos intermunicipais, com caráter de urbano, os realizados na Região 
Metropolitana de Salvador – RMS ou entre regiões densamente povoadas, em 
distância não superior a 72 (setenta e dois) quilômetros.  

Art. 2º São beneficiários do auxílio-transporte os servidores do 
Ministério Público do Estado da Bahia, ocupantes de cargos de provimento 
permanente, em atividade, e de cargos de provimento temporário.   

Art. 3º O auxílio-transporte consiste em valor em espécie, destinado 
a ressarcir o servidor pela despesa que efetuar com transporte, no que exceder a 6% 
(seis por cento) do vencimento básico, se ocupante de cargo de provimento 
permanente, ou do valor do símbolo, se ocupante de cargo de provimento temporário.  

Art. 4º Para determinação do valor do auxílio-transporte, deverão ser 
considerados os critérios identificados a seguir:  

I - os deslocamentos diários da residência para o trabalho, e vice-
versa, a que o servidor esteja obrigado, exceto os deslocamentos em intervalos para 



repouso ou alimentação, durante a jornada de trabalho, até o limite de 4 (quatro) 
trechos; 

II - o número de dias em que o beneficiário deva comparecer ao 
serviço, no mês de referência; 

III - o valor da tarifa oficial praticada no período pelo sistema de 
transporte coletivo de passageiros, executado pelo poder público ou, mediante 
concessão, por empresa privada, operado em linhas regulares, com tarifas fixadas 
pela autoridade ou órgão oficial competente, no qual estão inseridos os meios de 
transporte como ônibus tipo urbano, trem, metrô, “vans” e os transportes marítimos, 
fluviais e lacustres, não estando aí incluídos os tipos seletivos ou especiais; 

§ 1º. Quando existirem meios de transporte diversificados para o 
deslocamento do servidor da sua residência ao trabalho e vice-versa, será 
considerado, pela Administração, o de menor tarifa.  

§ 2º A vedação relacionada a transportes seletivos ou especiais de 
que trata o inciso III deste artigo não se aplica a pessoas com deficiência.   

§ 3º O auxílio-transporte deverá ser creditado junto com a 
remuneração mensal do servidor.  

§ 4º O servidor não fará jus ao auxílio-transporte quando afastar-se 
do exercício, inclusive em licenças e férias.  

Art. 5º O benefício regulamentado por este Ato Normativo não tem 
natureza remuneratória, não se incorporando aos proventos de aposentadoria, 
qualquer que seja o tempo de sua percepção, nem constituindo base de cálculo para:  

I - fixação do valor de qualquer vantagem, inclusive gratificação 
natalina, acréscimo à remuneração de férias e abono pecuniário resultante de 
conversão de parte destas; 

II - incidência de contribuições devidas à Previdência Estadual ou 
descontos outros de qualquer natureza.  

Art. 6º Fica o Ministério Público do Estado da Bahia desobrigado do 
pagamento do benefício de que trata este Ato Normativo, quando ocorrer a concessão 
de transporte da residência para o trabalho, e vice-versa, em veículo da Instituição ou 
de empresa contratada.  

Art. 7º Ao servidor que, temporariamente, exercer suas atribuições 
em Promotoria de Justiça distinta daquela de sua lotação, por interesse da 
Administração, será concedido, excepcionalmente, o auxílio-transporte, para 



utilização do sistema intermunicipal de transporte coletivo de passageiros, operado 
em linhas regulares, nos deslocamentos diários de ida e volta entre o município onde 
reside e a Promotoria de Justiça em que trabalha.  

Art. 8º Para a concessão do auxílio-transporte, ficam os beneficiários 
obrigados a prestar as informações relativas ao seu endereço residencial e ao roteiro 
diário à Coordenação de Administração de Recursos Humanos da Superintendência 
de Gestão Administrativa, com a comprovação de: 

      I - residência; 

      II - roteiro; 

      III - tarifa respectiva, quando solicitada pela Administração.  

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo deverão ser 
atualizadas pelos beneficiários sempre que ocorrer alteração de roteiro diário, por 
força de mudança de endereço residencial, do local de trabalho, dos meios de 
transporte ou de outra circunstância que fundamente a alteração do benefício.  

Art. 9º Presumir-se-ão verdadeiras as informações cadastrais 
prestadas para a concessão do auxílio-transporte, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidades administrativa, civil e criminal.  

Art. 10. A concessão do auxílio-transporte, com base nas disposições 
deste Ato Normativo, estará condicionada à realização de cadastramento, mediante 
informações, por escrito, dos servidores interessados, e apresentação de documentos 
comprobatórios, na forma do artigo 8º.  

Parágrafo único. A concessão do auxílio transporte se efetivará a 
partir da data de protocolamento da solicitação do benefício.  

Art. 11. A Superintendência de Gestão Administrativa, por meio da 
Coordenação de Administração de Recursos Humanos, promoverá a atualização 
sistemática dos cadastros dos beneficiários do auxílio-transporte.  

Art. 12. Para os servidores cujos deslocamentos sejam superiores a 
72 (setenta e dois) quilômetros, conceder-se-á o auxílio-transporte, 
excepcionalmente, com base na média do valor das tarifas de transporte coletivo 
intermunicipal, utilizadas pelo Ministério Público para a concessão do benefício aos 
seus servidores.  

§ 1º A base de cálculo de que trata o caput deste artigo será revista a 
cada quadrimestre, ou sempre que ocorrer ajuste das tarifas de transporte coletivo 
intermunicipal.  



§ 2º A concessão prevista neste artigo se dará sem prejuízo do 
auxílio- transporte urbano, até o limite de 2 (dois) trechos.  

Art. 13. A Superintendência de Gestão Administrativa expedirá as 
instruções necessárias ao fiel cumprimento deste Ato Normativo.  

Art. 14. Este Ato Normativo entra em vigor na data da sua publicação.  

Art. 15. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente 
o Ato Normativo nº 010, de 09 de junho de 2009. 

  

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em 28 de setembro de 2009. 

  

  

ENY MAGALHÃES SILVA  

Procuradora-Geral de Justiça em exercício 

 


